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Senhor Presidente.

Ínclitos Pares,

Encaminhamos à consideração dessa augustâ Câmara Municipal, alravés de Vr»sa

Excelencia, o incluso Projeto de ki, que tem por objetivo alteraÉo dos aí.4" e 6" da tei

Municipal n'92E. de 03 de abril de 2024. na fornu que indica e dá outras providências.

A rcferida alteÍação tem por objetivo corrigir os erros matérias na quantidade de

membros do Conselho. já aprovado na lri n" E2U2O24, em consonânci5 com as legislações

Estaduais e Federais que trúam da matéria.

São eías, Sr. Presidente, o-s considerações que faço ao mêsmo tempo em que submeto

o Projeto de l-ei à apreciação desta Casa, aguardando brcve trsmitaçâo legislariva e a necesúria

aprovação da matéria.

Na certeza de que Vossa Excelência adourá as medidas necessárias decoÍÍentes ds

pÍÊsênte Mensâgem, rcnovarxrs pft[estos de elevado aproço e distinguida consideração,

extensivos aos vossos dignos pares.

Atenciosamente.

()s VARf,S
M

Exmo. Sr.
Vereador Edísio Novais de Lima
President€ da Câmara Municipal de ltaitinga/CE
NESTA.
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PROJETO DE LEt N. _/202{, DE 22 DE OUTUBRO DE 2024.

Dispõe sobre alteraçio dos art. 4'e 6" de Lei
Municipal n" 928, de 03 de abril de 2O24, na
forma que indica, e dá outres providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAITINGA.CEARÁ:
Faço saber que a Crâmara Municipal apÍovou e eu sanciono e promulgo a

seguinte Lei:

Ara. 1". Fica alterada a redação dos an. 4'e 6" da Lei Municipal n" 92t, de 03

de abril de 2024, que passará a ter a seguinte redaçâo:

Art 4o. Compete ao CONSEA de Itaitinga propor a

se pronunciar sobre:

I - as diretrizes da Política Nacional de Segurança

Alimentar e Nutricional, a ser implementadas pelo

Covemo:

II-os projetos e açõ€s da Política Nacional de

Segurança Alimentar e Nutricional, a ser inclúdos,
anualmente, na lri de Dirrtrizes Orçamentárias e no

orçaÍ)ento do Município de ltaitingal
III-as formas de articulação e mobilização da

sociedade civil organizada, no râmbito da Política de

Segurança Alimentar e Nutricional, indicando
prioridades;

IV-a realização de estudos que fundamenlem as

propostas ligadas à segurança alimentar e

nutricional;
V - a organizagão e implementação da Conferência
Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional de

Itaitinga;
VI - instituir as bases para a constituição do Sistema

de Segurança Alimentar.

(...)
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Art. 6'. O CONSEA de Itaitinga seú compoío por

12 (doze) conselheiros e seus respectivos suplentes,

sendo lll (um terço) de representantes

governamentais e 2/3 (dois teços) de Í€presentantes

da sociedade civil, cabendo ao representante destc

segmento cxercer a presidência do consclho,
conforme disposto no art. I I da Lei N' I I .34ó, de 15

de setembro de 2006.

Aí. 2'. Esla Lei entra ern vigor na data de sua publicação, revogando.se as
disposições em contrário.

Paço da Prefeitura Municipal de Itaitinga/CE, aos 22 dias do mês de outubro de

2024
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VARES
Munici Itaitinga
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